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2 001 KKZ3955 9BWPC52R54R410475 FRANCISCO DE ASSIS BORBA 
COSTA 123.877.624-87

3 015 KLR4428 9BWF252R58R851480 APARECIDO GOMES DE SOUZA 382.129.604-63

4 006 KLW2818 93PB26G308C025705 ARISTIDES MANOEL DA SILVA 317.356.574-68

5 009 KHW6131 93PB26G308C024180 ARLAN FRANCISCO DA SILVA 
PAULO 794.468.684-91

6 044 KKH4343 93W231H2141019303 ARNALDO VIEIRA DA SILVA 
JÚNIOR 783.636.324-49

7 057 KLV2482 93PB03A2M4C011243 CARLOS SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 556.091.047-34

8 118 KHH4920 93W245H34A2049262 CLAUDEMIR AUGUSTO SOARES 658.637.394-87

9 003 KJN4534 93PB27G306C019037 DENILSON CAVALCANTI DA CRUZ 859.053.724-20

10 042 KLS5041 93PB10C1S5C014333 EDEMIR FELICIANO DA SILVA 040.379.664-41

11 020 KJO1468 93W231H2141014800 EDILSON BEZERRA DE SOUZA 718.507.594-72

12 073 DJC5924 93PB06F305C015193 EDIMILSON JOSÉ ALVES 367.213.014-15

13 037 KKE4893 93PB24C2M5C013966 ELIONALDO FLAUZINO 
CONSTANTINO 616.515.594-49

14 011 KKV6235 93W231H2141019371 EMÍDIO RAMOS DE SANTANA 
FILHO 122.974.964-00

15 033 KHL1473 93PB24C2M4C012854 ERALDO BATISTA VICENTE 321.089.824-34

16 007 KLS4921 93PB10C1S5C014328 ISAIAS SEVERINO FIRMINO 550.806.504-00

17 018 KLS4981 93PB10C1S5C014326 ISMAEL JOSÉ DA SILVA 178.718.914-72

18 077 KHP2592 93W245H3362001063 JEAN CARLOS GERVASIO SILVA 920.119.344-00

19 110 KHU6025 93PB10C1S4C012810 JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO 782.922.714-49

20 010 KJL1413 93PB26G309C029208 JOÃO CORREIA DOS SANTOS 
FILHO 321.381.724-49

21 022 KJJ6025 9BWF252R69R901448 JOSÉ JOÃO DE SOUZA 082.288.717-75

22 016 KLX6131 9BWPC52R73R313633 JOSÉ FERNANDES TRAVASSOS 
CANTO 362.159.704-25

23 053 KJY7614 93ZC6190148313327 JOSÉ ALVES DE FREITAS FILHO 180.937.284-49

24 048 KLS4971 93PB10C1S5C014327 JOSÉ ALVES DE SOUZA 388.205.794-72

25 045 KKE5493 93PB10C1S5C013805 JOSÉ AMARO DA SILVA 669.006.034-91

26 036 KHB6303 93PB27G309C029377 JOSÉ ANTÔNIO SALES 079.838.594-49

27 099 KIR5963 93PB27G306C018645 JOSELITO ALVES DA SILVA 499.856.474-91

28 123 KLH7090 93PB26G308C022943 JOSÉ FRANCELINO SOBRINHO 764.040.728-15

29 081 KKB6915 93ZK53B0198411111 MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 
NETO 859.062.474-91

30 041 KGQ8618 93PB35D1S7C020196 JOSÉ PEREIRA DA SILVA 113.418.314-34

31 039 KJD6787 93PB24C2M5C013608 JOSÉ RIBEIRO DA SILVA 355.236.464-15

32 019 KGM2422 93PB10D1S5C015202 JOSEMIR RUfi NO DA SILVA 
JÚNIOR 065.526.054-47

33 148 KFS0722 93ZK53B0188404665 LINDOMAR JOÃO DA SILVA 024.414.194-04

34 026 KLD5753 93PB24C2M5C013608 MACEMÁRIO SEVERINO DE 
SOUSA 489.214.594-72

35 031 KKE4843 93PB10C1S5C013807 MARCELO CORDEIRO DA SILVA 919.962.604-72

36 004 KLV4011 9BWPC52R85R502942 MIZAEL EUZÉBIO DOS SANTOS 129.101.124-20

37 059 KHM4493 9BYC21K1W4C000639 MOACIR JOSÉ DA SILVA 193.799.604-25

38 029 KKN4093 93W23174021007940 ODILON DE MELO SILVA 462.382.714-34

39 121 KFD8442 93W231H2241014981 OZIEL DOMINGOS DA SILVA 633.702.984-49

40 023 KKP0320 93W231H2141020424 PAULO ROBERTO CABRAL DE 
BARROS 227.215.762-91

41 055 KKE5043 93PB10C1S5C013806 SEVERINO BELARMINO DE LIMA 399.486.254-04

42 096 KKA4579 93YCDDUH55J619087 WELLINGTON SILVA DE OLIVEIRA 891.528.754-15

43 058 KKV2558 93PB26G308C022431 SEVERINO MELO TAVARES DA 
SILVA 028.122.934-11

44 071 KKI7914 93W231H2141018000 MARCIO ALBUQUERQUE DE 
ANDRADE 033.366.934-70

45 111 KHF6162 9BM6881564B383646 SIMONE CORREIA LIMA PEREIRA 887.197.904-49

46 013 KGU4291 93W231H2151024477 BOfiNÁCIO FERREIRA DA SILVA 393.986.174-04

47 122 KIU1081 93PB25G306C019023 RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVA 
JÚNIOR 036.199.914-30

48 030 KLX9352 93W231H2141014769 EVANEIDE GOMES DA SILVA 
CUNHA 031.156.354-60

49 124 KJZ6734 93PB35D1S7C019602 FAGNER DE LIMA FRANCELINO 008.617.494-05

50 113 KFW3530 93ZK53B0198410457 JOSÉ JOÃO BARRETO 458.386.584-87

PORTARIA SF Nº 061, DE 28.04.2023.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, considerando o disposto no inciso III do artigo 14 do Anexo 41 do Decreto nº 44.650, de 30.6.2017, 
que condiciona a fruição do benefício de crédito presumido do ICMS, concedido na saída interna de óleo diesel e biodiesel-B100 cuja 
destinação fi nal seja o consumo na prestação de serviço público de transporte coletivo de pessoas, à publicação de portaria da Secretaria 
da Fazenda, RESOLVE:
Art. 1º As quotas mensais de óleo diesel, em litros, a ser adquirido com o benefício fi scal de crédito presumido previsto no artigo 14 do 
Anexo 41 do Decreto nº 44.650, de 30.6.2017, por empresa operadora de serviço público de transporte coletivo de pessoas em Municípios 
que tenham promovido a regulamentação do referido serviço, são aquelas relacionadas no Anexo Único, relativamente aos Municípios e 
distribuidoras de combustíveis fornecedoras do óleo diesel, respectivamente indicados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º.5.2023.
Art. 3º Fica revogada a Portaria SF nº 237, de 26.12.2019.

WILSON JOSÉ DE PAULA
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO
(art. 1º)

MUNICÍPIO EMPRESA DE TRANSPORTE CNPJ QUOTA DE ÓLEO 
DIESEL

DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTÍVEL

Garanhuns Coletivos São Cristóvão Ltda. 17.251.034/0002-32 60.000 Petrobras 
Distribuidora S/A

Caruaru

Capital do Agreste Transportes Urbanos 
Ltda. 09.454.325/0001-19 87.317,46 Petrobras 

Distribuidora S/A

Ônibus Coletivos e Transportes Ltda. 12.823.282/0001-06 104.424,13 Petrobras 
Distribuidora S/A

Viação Tabosa Ltda. 11.402.443/0001-25 56.258,41 Petrobras 
Distribuidora S/A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CAT Nº 007 , DE 28 . 04 .2023
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 3º-A do Decreto nº 
33.203, de 24.3.2009, e a conveniência da adoção de medidas de política tributária que permitam a adequação dos valores da base de 
cálculo do ICMS devido por substituição tributária, nas operações com bebidas quentes, aos preços praticados no mercado, RESOLVE:
Art. 1º A base de cálculo de que trata o inciso I do artigo 3º-A do Decreto nº 33.203, de 24.3.2009, relativa ao ICMS devido por substituição 
tributária nas operações com bebidas quentes, é aquela prevista no Anexo Único desta Instrução Normativa.
Parágrafo único. Quando o valor da base de cálculo do mencionado imposto, estabelecida nos termos do Anexo Único, for inferior ao 
valor da operação declarado pelo contribuinte no respectivo documento fi scal, prevalece como base de cálculo o referido valor declarado.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º.5.2023.
Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa CAT nº 013, de 28.6.2022.

CRISTIANO HENRIQUE ARAGÃO DIAS
Coordenador da Administração Tributária Estadual

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA CAT Nº 007 /2023

BEBIDAS QUENTES BASE DE CÁLCULO DO ICMS (R$)
TIPO MARCA

Bitter
Campari – 200 ml 14,99
Campari – 900 ml 55,98

2. Conhaque

Alcatrão D’ouro – 900 ml 14,1
Alcatrão São João da Barra - 900 ml 18,23
Domecq- 1 l 39,61
Domus – 900 ml 16,91
Domus – 200 ml 7,71
Dreher- 900 ml 20,17
Imperial - 890 ml 13,61
Presidente - 970 ml 14,66

3. Gin

Beefeater - 750 ml 120,45
Bombay Sapphire - 750 ml 117,53
Bulldog - 750 ml 226,92
Gin Orloff  1l 44,9
Gordon’s Dry - 750 ml 81,67
Hendrick’s - 750 ml 245,15
Rock’s - 995 ml 35,9
Seagers - 980 ml 61,84
Tanqueray London - 750 ml 129,56

4. Rum
Bacardi Carta Oro / Carta Blanca - 980 ml 43,57
Montilla - 1 l 25
Montilla - 700 ml 21,67

5. Tequila
El Jimador - 750 ml 117,14
Jose Cuervo - 750 ml 125,78
Sauza - 750 ml 90,72

6. Vodca

Absolut - 1 l 118
Absolut - 750 ml 86,56
Absolut Elyx - 750 ml 176,48
Bigloff  - 870 ml 10,96
Bolvana - 965 ml 10,34
Ciroc - 750 ml 173,69
D’Ouro - 965 ml 10,4
Din Danzka - 1 l 95,96
Finlandia Classic - 1 l 79,31
Grey Goose - 750 ml 188,77
Grey Goose - 200 ml 69,69
Ketel One - 1 l 96,5
Natasha - 1 l 18
Nordoff  - 1 l 12,02
Orloff  - 1 l 35,16
Orloff  - 250 ml 14,29
Paloff  - 980 ml 8,87
Paloff  - 269 ml 4,25
Skyy - 980 ml 53,3
Slova - 980 ml 11,48
Slova - 480 ml 7,53
Smirnoff  - 998 ml 44,84
Smirnoff  - 600 ml 32,44
Stolichnaya - 750 ml 137,7
Vorus - 1 l 29,13
Wiborowa - 1 l 94,4
Wiborowa - 750 ml 69,9

7. Uisque
Ballantines 12 anos - 1 l 120,01
Ballantines 12 anos - 750 ml 91,57
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Ballantines Finest - 1 l 89,54
Ballantines Finest - 750 ml 69,44
Bell’s - 700 ml 48,02
Black & White - 1 l 53,44
Black & White - 700 ml 46,82
Black & White - 250 ml 19,66
Bourbon Woodford Reserve - 750 ml 232,48
Buchanan’s - 1 l 189,04
Buchanan´s - 750ml 150,77
Buchanan’s 18 anos - 750 ml 640,4
Chivas Regal 12 anos - 1 l 142,79
Chivas Regal 12 anos - 750 ml 120,19
Chivas Regal 18 anos - 750 ml 489,26
Chivas Regal Extra – 750 ml 226,8
Cutty Sark - 1 l 93,3
Dewar´s White Label – 750 ml 73,58
Dewar’s 12 anos – 750 ml 121,94
Dewar’s 15 anos – 750 ml 249,9
Dewar’s Signature - 750 ml 1048,95
Dimple Golden Selection - 1 l 499,9
Gran Macnish - 1 l 82
Gran Par - 1 l 37,04
Grant’s - 1 l 81,62
Haig - 1 l 70,44
J&B – 1 l 110,25
Jack Daniel’s Fire - 1 l 141,75
Jack Daniel’s Gentleman - 1 l 221,15
Jack Daniel’s Honey - 1 l 156,14
Jack Daniel’s Old Nº 7 - 1 l 141,68
Jack Daniel’s Old Nº 7 - 375 ml 57,51
Jack Daniel’s Sinatra – 1 l 763,24
Jack Daniel’s Single Barrel - 750 ml 264,94
Jameson - 1 l 122,22
Jameson - 750 ml 141,99
Jim Beam Black - 1 l 179,45
Jim Beam White - 1 l 128,32
Johnnie Walker Black Label – 1 l 191,9
Johnnie Walker Black Label - 750 ml 154,9
Johnnie Walker Blue Label - 750 ml 1191,38
Johnnie Walker Double Black - 1 l 242,06
Johnnie Walker Gold Label - 750 ml 297,78
Johnnie Walker Green Label - 750 ml 382,42
Johnnie Walker Red Label - 1 l 118,01
Johnnie Walker Red Label - 750 ml 93,67
Johnnie Walker Red Label - 500 ml 59,94
Johnnie Walker Red Label - 350 ml 43,3
Johnnie Walker Swing - 750 ml 634,96
Logan 12 anos - 700 ml 123,08
Mac Seller’s - 1 l 48,19
Natu Nobilis - 1 l 46,88
Natu Nobilis - 250 ml 14,6
Old Eigth - 1 l 35,38
Old Eigth - 200 ml 17,3
Old Parr 12 anos - 1 l 158,95
Old Parr 12 anos - 750 ml 124,35
Old Parr 18 anos - 750 ml 406,99
Old Parr Silver - 1 l 161,22
Passport - 1 l 44,82
Passport - 670 ml 38,95
Passport - 250 ml 15,95
Royal Label - 1 l 69,25
Mac Seller’s - 1 l 48,19
Talisker 10 anos - 750 ml 416,75
Teacher´s - 1 l 58,29
Teacher’s - 500 ml 40
Teacher’s - 250 ml 18,87
Teacher’s 12 anos Golden Thistle - 750 ml 99,78
The Famous Grouse Finest- 750 ml 99,99
Wall Street - 1 l 36,02
White Horse - 1 l 82,33
White Horse – 700 ml 66,97
White Horse - 500 ml 49,23
Willian Lawson’s - 1 l 68,69

8. Outros

Black Stone - 1 l 26,32
Bacardi Big Apple / Limon / Mojito - 980 ml 42,8
Chanceler - 1 l 24,59
Master Gold - 900 ml 14,77
Old Red Malte – 1 l 18,55
Olden Blend - 900 ml 20,77

PORTARIA SF Nº 058, DE 28.04.2023.
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, considerando o inciso III do artigo 6º do Anexo 41 do Decreto nº 44.650, de 30.6.2017, que dispõe sobre 
a divulgação das quotas de óleo diesel a ser adquirido por empresa ou consórcio de empresas responsáveis pela exploração de serviço 
de transporte público de passageiros, no âmbito do Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do Recife - 
STPP / RMR, sob gestão do Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife - CTM, com o crédito presumido do ICMS de 
que trata o artigo 5º do Anexo 41 do mencionado Decreto nº 44.650, de 2017, RESOLVE:
Art. 1º As quotas de óleo diesel a ser adquirido com o crédito presumido do ICMS de que trata artigo 5º do Anexo 41 do Decreto nº 44.650, 
de 30.6.2017, por empresa ou consórcio de empresas responsáveis pela exploração de serviço de transporte público de passageiros, 
nos termos ali estabelecidos, relativamente às aquisições realizadas no mês de maio de 2023, são aquelas previstas no Anexo Único 
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON JOSÉ DE PAULA
Secretário da Fazenda

ANEXO ÚNICO
(art. 1º)

ITEM EMPRESA OPERADORA INSCRIÇÃO 
ESTADUAL CNPJ

QUOTA MENSAL 
DE ÓLEO DIESEL

(EM LITROS)

DISTRIBUIDORA 
DE 

COMBUSTÍVEL

1  Borborema Imperial Transportes 
Ltda. 0146738-78 10.882.777/0001-80 575.000 Vibra Energia S/A

2  Borborema Imperial Transportes 
Ltda. 0245761-07 10.882.777/0003-42 380.000 Raizen 

Combustíveis S/A

3  Caxangá Empresa de Transporte 
Coletivo S/A 0439109-80 41.037.250/0001-83 270.000 Federal Energia 

S/A

4  Caxangá Empresa de Transporte 
Coletivo S/A 0587413-05 41.037.250/0003-45 360.000 Federal Energia 

S/A

5  Cidade Alta Transportes e Turismo 
Ltda. 0195894-17 70.227.608/0001-39

170.000 Vibra Energia S/A

175.000 Raizen 
Combustíveis S/A

120.000 Ipiranga Produtos 
de Petróleo S/A

120.000 Federal Energia 
S/A

6 Transportadora Itamaracá Ltda. 0169433-25 10.687.226/0001-66

500.000 Petrobahia S/A

105.000 Federal Energia 
S/A

105.000 Ipiranga Produtos 
de Petróleo S/A

7 Rodotur Turismo Ltda. 0146715-81 12.790.622/0001-40 220.000 Vibra Energia S/A

8 Consórcio Recife de Transporte 0871643-96 36.106.678/0001-09

45.000 Ipiranga Produtos 
de Petróleo S/A

150.000 Dislub 
Combustíveis S/A

100.000 Federal Energia 
S/A

100.000 Vibra Energia S/A

9  Metropolitana Empresa de 
Transporte Coletivo S/A 0266413-56 10.407.005/0001-97 585.000 Federal Energia 

S/A

10  Transportadora Globo Ltda. _______ 12.601.233/0002-00
100.000 Federal Energia 

S/A

150.000 Vibra Energia S/A

11 Mobibrasil Expresso S/A 0581966-09 18.938.887/0001-29
275.000 Ipiranga Produtos 

de Petróleo S/A

180.000 Vibra Energia S/A

12 Mobibrasil Expresso S/A 0664281-06 18.938.887/0002-00
210.000 Ipiranga Produtos 

de Petróleo S/A

140.000 Vibra Energia S/A

13  São Judas Tadeu Transportes 
Ltda. 0175258-88 09.929.134/0001-66

50.000 Ipiranga Produtos 
de Petróleo S/A

130.000 Dislub 
Combustíveis S/A

80.000 Federal Energia 
S/A

95.000 Vibra Energia S/A

14 Viação Mirim Ltda. 0523664-99 08.107.369/0001-00 60.000 Vibra Energia S/A

15  Expresso Vera Cruz Ltda. 0151303-63 10.984.821/0001-63

290.000 Ipiranga Produtos 
de Petróleo S/A

170.000 Dislub 
Combustíveis S/A

115.000 Vibra Energia S/A

TOTAL 6.125.000

ERRATA
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ONDE SE LÊ:
Numero da Ordem de Serviço
2022.000002812458-21

LEIA-SE:
Numero da Ordem de Serviço
2022.000008881066-60

 Recife, 28 de abril 2023.
ALBERTO FLAVIO ALVES PORTO

 Diretoria Geral da I RF

DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES ESTRATÉGICAS - DOE
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 012/2023

CIÊNCIA DO INÍCIO DA AÇÃO FISCAL E DA INTIMAÇÃO FISCAL COMPLEMENTAR
A Diretoria Geral de Operações Estratégicas - DOE, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 11.08.2020, 
e em conformidade com a alínea “b” do inciso II do art. 19 e o inciso I do parágrafo 9º combinado com o inciso I do art. 26, todos da Lei nº 
10.654, de 27.11.1991, cientifi ca os sujeitos passivos a seguir identifi cados do início da ação fi scal e da Intimação Fiscal Complementar 
referida na Ordem de Serviço respectivamente indicada e intima-os quanto à prorrogação da Ordem de Serviço e/ou a apresentar os 
documentos, livros e arquivos requeridos na mencionada Ordem de Serviço e na mencionada Intimação Fiscal Complementar, no prazo 
de 5 (cinco) dias, contados da data da publicação deste Edital, na DOE, das 08h às 13h, situada na Rua Imperial, nº 2077, 2º andar, São 
José, Recife-PE, CEP 50090-000 ou mediante remessa para o e-mail intimacaodoe@sefaz.pe.gov.br .
A não entrega dos livros, documentos e arquivos requeridos constitui embaraço à ação da fi scalização da Secretaria da Fazenda - SEFAZ 
e é passível das penalidades previstas em lei. A partir da data da publicação deste Edital, cessa a espontaneidade do sujeito passivo para 
efeito de recolhimento do imposto a destempo ou confi ssão de omissão tributária. O inteiro teor desta intimação pode ser acessado com a 
utilização de certifi cado digital, no domicílio eletrônico do contribuinte, ou na página da Sefaz na Internet, no endereço www.sefaz.pe.gov.
br, em “Serviços/Para Cidadãos/e-Fisco – Are Virtual/Serviços Mais Utilizados/Verifi car Autenticidade de Intimações”.

Sujeito passivo Inscrição estadual 
/ CPF Endereço Número da Ordem de 

Serviço
Número da Intimação Fiscal 

Complementar

EVERTON BARROS 
BARBOSA COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA

0820277-06
EST VELHA DE AGUA 
FRIA 1448 C, AGUA 
FRIA, RECIFE-PE

2022.000009783989-21 2023.000002385772-71

GEORGE L C BURITI 
COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DE 
OPTICA ME

0579532-01
AVENIDA DUQUE DE 

CAXIAS, 582, CENTRO, 
ABREU E LIMA-PE

2022.000008922544-90

Recife – PE, 28 de abril de 2023

FERNANDO DE CASTILHOS CALSAVARA
Diretor Geral da DOE 

 DIRETORIA GERAL DE OPERAÇÕES ESTRATÉGICAS - DOE
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 013/2023

CIÊNCIA DO LANÇAMENTO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DO ICMS
A Diretoria Geral de Operações Estratégicas - DOE, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 11.08.2020, e 
em conformidade com a alínea “b” do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.654, de 27.11.1991, intima os sujeitos passivos a seguir identifi cados 


